MENSAGEM N.º 252, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2008.

Comunica veto a projeto de lei que especifica e encaminha os respectivos motivos.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Comunicamos a Vossa Excelência que, nos termos do inciso II do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e ex vi do § 1º do artigo 66 da Constituição Federal, decidimos vetar, totalmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n.º 27/2008, com versão de redação final, que “dispõe sobre transporte ilegal de passageiros no Município de Unaí e dá outras providências”, considerados os motivos balizados nesta mensagem executiva e nos pareceres jurídicos a ela carreados.

2.

O Projeto de Lei n.º 27/2008 busca estatuir normas para disciplinar o serviço de transporte coletivo de passageiros no âmbito do Município de Unaí, objetivando, essencialmente, coibir o transporte ilegal e clandestino.

3.

De plano, cumpre asseverar que a matéria legislada através do projeto de lei ora vetado de fato possui significativa relevância, sopesada também a boa intenção do ilustre Vereador Euler Braga (PSDB), na qualidade de autor do projeto, bem assim dos seus Pares que o aprovaram, não obstante o projeto de lei em debate esteja acoimado de inconstitucionalidade, como se verá abaixo.

4.

Como é sabido, os Chefes dos Poderes Executivos das três esferas de governo, aí incluído, pois, o Prefeito Municipal, exercem uma espécie de controle preventivo de constitucionalidade através do instituto do veto jurídico que tem o escopo de evitar o ingresso, no ordenamento jurídico, de leis eivadas de inconstitucionalidade. Igual prerrogativa detêm as Comissões de Constituição e Justiça ou colegiado equivalente no âmbito legiferante. 



5.

Consultados, os institutos jurídicos Editora NDJ e Ibam manifestaram-se pela inconstitucionalidade do projeto de lei em referência, cada qual mediante argumentação jurídica própria.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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6.

O parecerista da Editora NDJ, Dr. William Cristiam Ho, esposa a tese da inconstitucionalidade do PL 27/2008 por vício de iniciativa, esclarecendo que esse tipo de matéria, que inclusive cria atribuições para órgão ou entidade da Administração Pública, se afeiçoa à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, cabendo, portanto, in casu, ao Prefeito Municipal o desencadeamento do respectivo processo legislativo, se assim julgar pertinente.
7.

No que pertine ao parecer jurídico prolatado pelo Ibam, através do Dr. Júlio César Barbosa Pinheiro, este, ao reverso da Editora NDJ, entende que a iniciativa da matéria é concorrente, mas quanto aos aspectos materiais aponta algumas inconsistências técnicas, indicando que a matéria poderia integrar um único diploma normativo de maior abrangência, chamando a atenção, por fim, para a incoerência de se criarem atribuições para órgão da Prefeitura, a teor do artigo 3º do PL 27/2008.
8.

Muito embora a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos dessa Casa, em substancioso relatório confeccionado pelo ilustre Vereador Betinho Martins, tenha apresentado emenda modificativa de molde a tornar facultativo o cumprimento da lei que poderá originar do PL 27/2008, afastando, assim, o vício inserto no indigitado artigo 3º, pedimos vênia para discordar de tal procedimento, posto que tal redação decota do texto as características de abstração, generalidade e força normativa de que se revestem as leis, se amoldando aos diplomas de fundo autorizativo, de constitucionalidade duvidosa, aliás. 

9.

Outro ponto a destacar diz respeito a algumas imprecisões técnicas verificadas no bojo do PL 27/2008, inclusive apontadas pelo Ibam. De fato, para se atender à melhor técnica legislativa seria indispensável reunir em um único diploma legal o regramento acerca da matéria, aproveitando a preexistência de norma municipal, a matriz Lei n.º 1.687, de 29 de dezembro de 1997, que “regulamenta o serviço de transporte coletivo urbano de Unaí”, entendido que sequer houve vinculação do PL 27/2008, mediante remissão expressa, ao precitado Diploma Legal, destoando do disposto no inciso IV do artigo 7º da Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003, cujo normativo norteia a feitura das leis.
10.

De mais a mais, temos que o veto total oposto ao PL 27/2008, devidamente fundamentado nos termos perfilhados na presente mensagem e nos pareceres que a integram, enseja a restituição da matéria para reexame dessa Egrégia Casa de Leis, o que ora providenciamos.

11.

À guisa de arremate, cremos, assim, que essa Casa Legislativa, composta por membros de escol e de elevado espírito público, saberá compreender as razões enfeixadas na mensagem executiva sob enfoque, pondo cobro ao processo legislativo respectivo com a manutenção do veto ora aposto ao PL 27/2008, se assim restar soberanamente decidido, a bem do controle preventivo de constitucionalidade e da guarda da ordem jurídico-constitucional.
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12.

Estes, Excelência, os motivos que ostentamos para vetar, in totum, o projeto de lei em causa, cujos azos submetemos ao acurado exame dessa Egrégia Casa de Leis, entendido que os pareceres que acompanham a presente mensagem dela são partes integrantes, sendo que elegemos, também, os motivos neles inseridos para aposição do presente veto.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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